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CHECA)U A
HORA ,

AUTORIZAÇÃO PARA o EXECUTIVO MUNICI-

PAL ASSINAR CONTRATO COM O ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL~ ATRAVÉS DA SECRE-

TARIA DE EDUCAÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO

DE ESCOLA MUNICIPAL NA LOCALIDADE DE

COXILHA SECA.

ELOI JOÃO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Erechim~

Estado do Rio Grande do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao dispo~

to no Artigo 60~ Inciso II da Lei Orgânica do Municipio~ que a

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 19 - É o Poder Executivo Municipal~ autorizado a ssinar con-

trato no valor de CR$ 400.000~00 (quatrocentos mil cru-

zeiros)~ com o Estado do~Sul~ através da secretaria de

Educação~ para a construção da Escola Municipal de 19

Grau Incompleto~ Mauricio Cardoso~ localizada em Coxi-

lha Seca~ neste Municipio.

Art. 29 - Revogadas as disposiç5es em contr~rio~ esta Lei entrar~

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM~RS~ 12 DE JUNHO de 1980.
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Eloi Joao Zanella

Prefeito Municipal
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